
DECRETO DE EXCLUSÃO 

Considerando que os seguintes factos foram alegados contra o Irmão Francis 

STUCK: 

- Constituição ex nihilo de um corpo maçônico egípcio ilegítimo sugerindo 

implicitamente uma relação com à Grande Ordem Soberana de Ritos Egípcios 

(GOSRE) e, consequentemente, com à Grande Hierofania, chamado "Grande Loja 

de Ísis", com a finalidade de recrutar em seu próprio nome e, assim, abusar do 

Irmãos e Irmãs Maçons ou dos leigos, 

- Traição dos juramentos de Ordem e de Oficial, dada a adesão do Ir. STUCK ao 

GOSRE,  

- Criação e autoatribuição de um título ilegítimo: "Soberano Grão-Mestre", 

usurpando assim as prerrogativas do Grande Hierofante, 

- Arrecadação de somas de dinheiro de Irmãos e Irmãs para fornecer vestuários 

simbólicos e diplomas de Ordem que nunca foram fornecidos. 

Nós, Michel GAUDART de SOULAGES, XIIe Grand Hierofante Mundial 

ad Vitam e Grão-Mestre Mundial 99º, informamos todos os Maçons espalhados por 

ambos os hemisférios e decretamos: 

- A exclusão do Irmão Francis STUCK da Grande Ordem Soberana de Ritos 

Egípcios e de todas as Ordens, corpos maçônicos e organizações iniciáticas 

dependentes da Grande Hierofania Mundial. 

- A destituição do Irmão Francis STUCK de todas as funções e títulos que possa ter 

exercido. 

Feito no Zenith de Paris, em 7 de outubro de 2023 E.V. 
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